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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.801DE 11 DE JULHO DE 2022 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional, 

autorizada pela Lei Municipal nº 5.365, de 07 de 

julho de 2022. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento de 2022, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.365, de 07 de 

julho de 2022, um crédito adicional R$ 

1.034.876,35 (um milhão, trinta e quatro mil, 

oitocentos e setenta e seis reais e trinta e cinco 

centavos) com as seguintes classificações orça-

mentárias, a saber: 

2 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01.02.22.

08.122.40

00.2435 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

182.707,33 

01.02.22.

08.122.40

00.2480 

MANUTENÇÃO PROGRAMAS BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS 

3.3.90.32.

00 

MATERIAL DE DISTRI-

BUIÇÃO GRATUITA 
82.170,02 

01.02.22.

08.241.40

00.2470 

MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

159.092,50 

01.02.22.

08.242.40

00.2470 

MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

31.818,50 

01.02.22.

08.242.40

00.2477 

MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

70.000,00 

01.02.22.

08.243.40

00.2470 

MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

509.088,00 

 

Total 1.034.876,35 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de excesso 

de arrecadação, autorizado pelo Inciso II, § 1º, 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março 

de 1.964, sendo: 

a) R$ 82.170,02 (oitenta e dois mil, cento e 

setenta reais e dois centavos), referente ao 

recurso do Governo do Estado de São Paulo para 

o Programa Benefícios Eventuais, destinados às 

calamidades públicas e emergências; 

b) R$ 70.000,00 (setenta mil reais), referente ao 

convênio junto ao Governo Estadual para 

ampliação das vagas emergenciais de 

acolhimento à população em situação de rua; 

c) R$ 182.707,33 (cento e oitenta e dois mil, 

setecentos e sete reais e trinta e três centavos), 

referente a serviços do Governo do Estado de São 

Paulo junto ao Cadastro Único.;  

d) R$ 699.999,00 (seiscentos e noventa e nove 

mil e novecentos e noventa e nove reais), 

referente ao repasse do Governo Federal 

execução de emenda parlamentar do Deputado 

Márcio Alvino para serviços de convivência e 

fortalecimento de vínculos para Crianças e 

Adolescentes, Jovens e Adultos e Idosos. 

    

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

11 de julho                                                                                                                                                                                      

de 2022, 73º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume 
 

DECRETO Nº 9.802 DE 11 DE JULHO DE 2022 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional, 

autorizada pela Lei Municipal nº 5.364, de 07 de 

julho de 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2022, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.364, de 07 de 

julho de 2022, um crédito adicional de R$ 

422.251,76 (quatrocentos e vinte e dois mil, 

duzentos e cinquenta e um reais e setenta e seis 

centavos) com as seguintes classificações orça-

mentárias, a saber: 

 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01.08.80

.12.361.

2000.61

18 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 

ESCOLA MUNICIPAL 

3.3.50.4

1.00 
CONTRIBUIÇÕES 323.084,94 

01.08.80

.12.365.

2001.61

18 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 

ESCOLA MUNICIPAL 

3.3.50.4

1.00 
CONTRIBUIÇÕES 99.166,82 

 

TOTAL 422.251,76 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de anulação 

parcial ou total de dotações das seguintes dota-

ções do Orçamento Fiscal, a saber: 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO 

01.08.80.12.

361.2000.61

18 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 

ESCOLA MUNICIPAL 

4.4.50.42.00 AUXÍLIOS 150.000,00 

01.08.80.12.

367.2000.61

18 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 

ESCOLA MUNICIPAL 

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 72.251,76 

01.08.80.12.

365.2001.61

18 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 

ESCOLA MUNICIPAL 

4.4.50.42.00 AUXÍLIOS 200.000,00 

 

TOTAL 422.251,76 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

11 de julho de 2022, 73º da Emancipação Políti-

co-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito  
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 



 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 06    –    Edição Nº 142 – 13 de julho de 2022 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 2 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

DECRETO Nº 9.803DE 11 DE JULHO DE 2022 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional espe-

cial, autorizada pela Lei Municipal nº 5.365, de 

07 de julho de 2022. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento de 2022, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.365, de 07 de 

julho de 2022, um crédito adicional especial no 

valor de R$ 446.520,00 (quatrocentos e quaren-

ta e seis mil e quinhentos e vinte reais) com as 

seguintes classificações orçamentárias, a saber: 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

01.02.22.08.24

4.4000.2484 
PROGRAMA PROSPERA FAMILIA 

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

446.520,00 

 

Total 446.520,00 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de 

excesso de arrecadação, autorizado pelo Inciso 

II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 

de março de 1.964, referente à implantação do 

Programa Prospera Família do Governo do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 11 de julho de 2022, 73º da 

Emancipação Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Muni-

cipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

DECRETO Nº 9.804 DE 11 DE JULHO DE 2022 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional espe-

cial, autorizada pela Lei Municipal nº 5.364, de 

07 de julho de 2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2022, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.364, de 07 

de julho de 2022, um crédito adicional especial 

no valor de no valor de R$ 19.582,38 (dezeno-

ve mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta 

e oito centavos) com as seguintes classifica-

ções orçamentárias, a saber: 
 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01.08.80.

12.366.20

00.6118 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

MUNICIPAL 

3.3.50.41.

00 
CONTRIBUIÇÕES 19.582,38 

 
TOTAL 19.582,38 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de anulação 

parcial ou total de dotações das seguintes dota-

ções do Orçamento Fiscal, a saber: 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01.08.80

.12.367.

2000.61

18 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

MUNICIPAL 

3.3.50.4

1.00 
CONTRIBUIÇÕES 19.582,38 

 

TOTAL 
19582,38 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

11 de julho de 2022, 73º da Emancipação Políti-

co-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito  
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Muni-

cipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

EDITAIS 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 07 DE 04 DE JULHO 

DE 2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas provisó-

rias, das quadras 1A, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12 

e 13 abaixo relacionadas, estão com seus prazos 

de concessão vencidos, ficando notificados, os 

responsáveis para a devida regularização, no 

prazo de trinta (30) dias, a contar desta publica-

ção. O não atendimento a esta notificação no 

prazo mencionado, implicara em exumação, nos 

termos do disposto no artigo 16, § 1º, e artigo 

42, I, do Decreto Municipal nº 5279/88, sem 

mais avisos. 

Q

U

A 

SEP 

DATA 

FA-

LEC 

INUMA-

DO 

DATA 

INUM 
FILIAÇÃO 

0

1

A 

117 
28/0

6/19 

Daniel 

Oliveira 

da Hora 

29/06/

2019 

Paulo Jose 

da Hora 

5 
113

1 

08/0

6/19 

Luiza 

Celeste 

Laurindo 

da Cruz 

09/06/

2019 

Jose 

Laurindo 

7 609 
24/0

6/19 

Daniela 

Maciel 

de Souza 

26/06/

2019 

Nelson 

Oliveira 

dos Santos 

7 857 
08/0

6/19 

Joao 

Roberio 

Andrade 

Santos 

08/06/

2019 

Jose 

Menezes 

dos Santos 

7 900 
24/0

6/19 

David 

Oliveira 

dos 

Santos 

26/06/

2019 

Valter 

Alves dos 

Santos 

7 988 
08/0

6/19 

Elival 

Novais 

Borges 

08/06/

2019 

Francisco 

Ferreira 

Borges 

8 290 
11/0

6/20 

Nati 

Morto 

11/06/

20 

Ranielle 

Venancio 

Viana Vidal 

8 291 
26/0

6/20 

Nati 

Morto 

27/06/

20 

Anderson 

dos Santos 

Alves 

8 292 
29/0

6/20 

Nati 

Morto 

30/06/

20 

Larissa 

Oliveira 

Martins 

Alves 

8 295 
30/0

6/20 

Natimor-

to 

01/07/

20 

Rafaela 

Monteiro 

da Silva 

Meira 

9 24 
09/0

6/19 

Maisa 

Costa e 

Silva 

10/06/

19 

Moacir 

Costa e 

Silva 

9 
019

8A 

08/0

6/19 

Wander-

ley 

Aristides 

de Souza 

09/06/

19 

Francisco 

Aristides de 

Souza 

9 375 
18/0

6/19 

Waldeir 

Pimentel 

da Silva 

24/06/

19 

Jose 

Monteiro 

da Silva 

9 680 
24/0

6/19 

Robert 

Alexan-

dre da 

Silva 

Monteiro 

26/06/

19 

Maria 

Helena da 

Silva 

Monteiro 

1

0 

263

A 

29/0

6/19 

Clarinda 

Vene-

rando 

Martins 

30/06/

19 

Antonio 

Venerando 

1

1 
246 

19/0

6/19 

Elma 

Cristina 

Sousa 

Santos 

19/06/

19 

Nilton 

Francisco 

dos Santos 

1

2 
281 

17/0

6/19 

Judite 

Maria da 

Silva 

18/06/

19 

Manoel 

Jose da 

Silva 

1

2 
305 

18/0

6/19 

Leonardo 

Junior 

Dyonisio 

19/06/

19 

Sandra 

Dyonisio 

1

2 

451

B 

18/0

6/19 

Jose 

Cardoso 

19/06/

19 

Jorge 

Cardoso 
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Ribeiro Ribeiro 

1

2 
486 

17/0

6/19 

Jose 

Augusto 

de Souza 

Ribeiro 

19/06/

19 

Nelson 

Marcolino 

Ribeiro 

1

3 
44 

27/0

6/19 

Jose 

Lima 

Marques 

Pereira 

da Silva 

30/06/

19 

Jose 

Martins 

Marques 

1

3 

088

A 

03/0

6/19 

Ana Rosa 

Novais 

do Padro 

04/06/

19 

Germana 

Rosa 

Novais 

1

3 

118

A 

05/0

6/19 

Osvaldo 

Guedes 

de 

Oliveira 

06/06/

19 

Joao 

Guedes de 

Oliveira 

1

3 

118

B 

08/0

6/19 

Jose de 

Jesus 

Costa 

10/06/

19 

Firmina 

Maria de 

Jesus 

1

3 

146

A 

07/0

6/19 

Fernan-

do Paulo 

Marinho 

07/06/

19 

Lauro 

Marinho 

1

3 

146

B 

10/0

6/19 

Leontina 

Leite de 

Freitas 

10/06/

19 

Geraldo 

Olimpio de 

Freitas 

1

3 

146

C 

14/0

6/20

19 

Lindaura 

Maria 

dos 

Santos 

15/06/

2019 

Manoel 

Bispo dos 

Santos 

1

3 

146

D 

13/0

6/20

19 

Apareci-

da de 

Jesus 

Costa 

15/06/

2019 

Geraldo 

Jose da 

Costa 

1

3 

174

A 

10/0

6/20

19 

Yolanda 

Luciano 

Moraes 

10/06/

2019 

Jose 

Luciano Pio 

1

3 

174

B 

11/0

6/20

19 

Jair 

Teodoro 

12/06/

2019 

Miguel 

Teodoro 

1

3 

174

C 

11/0

6/20

19 

Jose 

Gomes 

Filho 

12/06/

2019 

Jose 

Gomes da 

Silva 

1

3 

174

D 

14/0

6/20

19 

Jose 

Manoel 

Faustino 

15/06/

2019 

Jose 

Domingos 

Faustino 

1

3 

203

A 

13/0

6/20

19 

Francis-

ca 

Valerio 

de Brito 

14/06/

2019 

Joao 

Valerio de 

Brito 

1

3 

203

B 

20/0

6/20

19 

Geraldo 

Magela 

Misson 

21/06/

2019 

Onofre 

Misson 

1

3 

203

C 

23/0

6/20

19 

Katia 

Maria 

dos 

Santos 

Lima 

24/06/

2019 

Antonio 

Inacio de 

Araujo 

1

3 

233

A 

10/0

6/20

19 

Antonia 

das 

Dores 

Santos 

11/06/

2019 

Cecilio 

Ferreira 

dos Santos 

1

3 

233

B 

24/0

6/20

19 

Eliana da 

Rosa 

25/06/

2019 

Jose 

Batista 

Rosa 

1

3 
235 

05/0

6/20

19 

Martonio 

de Souza 

06/06/

2019 

Antonio 

Jose de 

Souza 

1

3 
258 

07/0

6/20

19 

Alexan-

dra 

Pereira 

da Silva 

08/06/

2019 

Cosme 

Ramos do 

Nascimen-

to 

1

3 

263

A 

15/0

6/20

19 

Jose 

Maria 

Berto 

Vieira 

16/06/

2019 

Manoel 

Berto 

Ribeiro 

1

3 

263

B 

27/0

6/20

19 

Bento 

Justino 

de Faria 

Sobrinho 

28/06/

2019 

Benedito 

Justino de 

Faria 

1

3 
280 

01/0

6/20

19 

Josue 

Tiburcio 

da Silva 

01/06/

2019 

Jose 

Tiburcio da 

Silva 

1

3 
281 

12/0

6/20

19 

Mauricio 

Dias 

12/06/

2019 

Aguinelo 

Dias 

1

3 
290 

12/0

6/20

19 

Maria 

Jose 

Bispo 

13/06/

2019 

Altino 

Bispo dos 

Santos 

1

3 

293

A 

27/0

6/20

19 

Salvador 

Cedro de 

Oliveira 

28/06/

2019 

Andronico 

Rodrigues 

de Oliveira 

1

3 

293

B 

27/0

6/20

19 

Joaquim 

Gonçal-

ves 

Fernan-

des 

28/06/

2019 

Jose 

Gonçalves 

Fernandes 

1

3 
295 

01/0

6/20

19 

Antonia 

Damasio 

Savine 

02/06/

2019 

Joaquin 

Damasio 

Savine 

1

3 
297 

01/0

6/20

19 

Eudes 

Rozendo 

do 

Livra-

mento 

02/06/

2019 

Ananias 

Rozendo 

do Livra-

mento 

1

3 
300 

03/0

6/20

19 

Vanil 

Pereira 

Fernan-

des 

03/06/

2019 

Antonio 

Benedito 

Pereira 

1

3 
307 

03/0

6/19 

Maria da 

Anuncia-

çao dos 

Santos 

04/06/

19 

Jose Luis 

Santos 

1

3 
310 

03/0

6/19 

Adelina 

Correia 

04/06/

2019 

Antonio 

Correia 

1

3 
316 

04/0

6/19 

Manoel 

Ferreira 

Costa 

05/06/

19 

Antonio 

Ferreira 

Costa 

1

3 
319 

05/0

6/19 

Reginal-

do 

Lemes 

de 

Oliveira 

06/06/

19 

Alcides 

Fagundes 

de Oliveira 

 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de julho de 2022, 73º da Emancipação Políti-

co-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Administração - Interino 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇAO  
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL  

PROCESSO Nº. 133/2022 - EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 011/2022 - PP 

A Câmara Municipal de Suzano torna público que 

realizará no dia 27 de julho de 2022, às 

10h00min, a Sessão Pública do Pregão destinado 

à EXECUÇÃO DE PROJETO DE IMPERMEABILIZA-

ÇÃO DOS ESPELHOS D’ÁGUA DA CÂMARA MUNI-

CIPAL DE SUZANO. O respectivo edital está 

disponível em: 

www.camarasuzano.sp.gov.br/certames. Informa-

ções: (11) 4744-8000 ou 

cpl_eap@camarasuzano.sp.gov.br. Suzano, 12 de 

julho de 2022 - Ver. Leandro Alves de Faria – 

Presidente 
 

AVISO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE LEI 
A DIRETORIA LEGISLATIVA da Câmara Municipal 

de Suzano comunica que o E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, julgou procedente a ação 

direta de inconstitucionalidade de nº 2247213-

23.2019.8.26.0000, a fim de declarar inconstitu-

cional a Lei 5.161/2018 que estabelece desconto 

compulsório para devedores da Administração 

Pública Municipal, e dá outras providências. 

JULIANA VALENTE YONAMINE – Assessora 

Técnica de Tramitação Legislativa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2018) 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 02/2018, para preenchimento dos 

cargos de  Agente Escolar, Auxiliar de Secretaria, 

Auxiliar de Desenvolvimento Educacional, Cozi-

nheiro Escolar e Professor de Educação Básica 

Adjunto, Professor de Educação Básica I 30H 

NOMEADOS NESTA DATA convocados a assumi-

rem os devidos cargos obedecendo os dispostos 

nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar 

Nº 190/10. 

O candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido, decairá o direito da contratação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência das 
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listas de documentos e exames, respectivamente 

através dos endereços eletrônicos: suza-

no.convoca@suzano.sp.gov.br e medi-

co.convoca@suzano.sp.gov.br ou presencialmente 

na Rua Baruel, 501, sala 209 (2º andar) e sala 12 

(Subsolo) 

Cargo – Agente Escolar 

Clas

s. 

Nome  Docu-

mento 

256º 
EDILANE BRANDAO DE 

AZEVEDO 4222986 

257º 
ERIKA CARDOSO DOS SAN-

TOS 267774965 

258º TATIANE JERONYMO 
289687986 

259º 
DIOGO ROBERT TIAGO DA 

SILVA 
289949208

8 
 

Cargo – Auxiliar de Secretaria 

Cla

ss. 

Nome  Do-

cu-

mento 

09

3° 

PRISCILLA CHRISTINA OLIVEIRA 

DE MELLO 
4145841

20 

09

4º 

DEBORA MAEGAWA SALES DOS 

SANTOS 
4324828

78 

09

5º LILIAN RODRIGUES DA SILVA 
4985887

74 

09

6º 

NAYADE ALEXANDRA DA SILVA 

LOPES 
4102084

01 

09

7º HANNY ALVES CODONHO 
3836366

07 
 

Cargo – Auxiliar de Desenvolvimento Educacio-

nal 

Cla

ss. 

Nome  Docu-

mento 

27

6° 

CARLA EDITE GUIMARAES DOS 

SANTOS CARVALHO 271012882 

27

7º 

ROBERTA CRISTIANY FONSECA 

DE SOUZA 297859286 

27

8º 

JESSICA APARECIDA RODRI-

GUES SILVA BENTO TEODORO 472957570 

27

9º 
GISELE GOMES MIRANDA 

324231817 

28

0º 

LUCIANA DA SILVA SANTANA 

SANTOS 568856478 

28

1º 
LUCIANA CRISTINA DA SILVA 

420716038 
 

Cargo – Cozinheiro Escolar 
 

Clas

s. 

Nome  Docu-

mento 

251

° 

ALMERINDA SILVA MIRANDA 

MOTA 281047844 

252

° 
NADIR ROSARIO DO LAGO 

158424797 

253

° 
LEANDRO ANGELO ALVES 

474465962 
 

Cargo – Professor de Educação Básica Adjunto 

Class. Nome  Documen-

to 

58° 
MISLEIDE PINHEIRO FRANCO 340172435 

59º 
LETICIA SARAIVA SANTANA 48841443X 

 

Cargo – Professor de Educação Básica I 30H 

Clas

s. 

Nome  Docu-

mento 

320º ROSANGELA DE LIMA FERREI-

RA 
34469920

1 

321º 
RAQUEL BIANCA GARDINALLI 

46798758

0 

322º BENEDITA DE CASSIA LIMA 

SANT' ANNA 
26155545

5 

323º SHEILA SCHRAN 89978530 

324º 
GRAZIELLE GOMES DA SILVA 

47492130

X 

325º 
VIVIANE FERREIRA DE SOUZA 

30391294

7 

326º 
SUSANA DA SILVA FORTUNATO 

45445609

8 

327º 
VANESSA ALVES GENUINO 

44217758

6 

328º 
LEIANE GADELHA DE ARAUJO 

47281113

7 

329º WAILZA APARECIDA CRUZ DE 

ARAUJO 
22633914

2 

330º 
IRENE DE ALMEIDA SILVA 

34376791

0 

331º ITALO ERNANI BONIZOL DO 

NASCIMENTO 
42562009

8 

332º 
ANDRESSA REGUIM PASCOTTI 

44908724

4 

333º 
KARLA DE JESUS REIS 

49242826

8 

334º 
TATIANE DE LIMA E SILVA 

32872202

9 

 

 

Cargo – Agente de Segurança Escolar - Lista 

Especia 

Clas

s. 

Nome  Docu-

mento 

7º MARCOS SERGIO COSTA 184631154 

 

Cargo – Agente de Segurança Escolar 

 

Clas

s. 

Nome  Docu-

mento 

66º 
MERIANE ALMEIDA DE 

ANDRADE 332513075 

 

Cargo – Agente Escolar 

 

Clas

s. 

Nome  Docu-

mento 

260º 
ALEXANDRE YURI RIBEIRO 

GUERRA 

33251307

5 

 

Cargo – Auxiliar de Atividades Escolares 
 

Class. Nome  Docu-

mento 

126° 
DEBORA DOS SANTOS TAVARES 

LOPES 480340298 

127º 

PALOMA MARTINI HENRIQUES 409092101 

 

Cargo – Auxiliar de Desenvolvimento Educacio-

nal 
 

Class

. 

Nome  Docu-

mento 

282° JESSICA ALINE DOS SANTOS DA 

SILVA 485489314 

283º 

MIRANEIDE BATISTA DE SOUZA 

527644900

0 

284º SILVANA FUKUOKA NISHIDA 271251839 

285º VALERIA APARECIDA PIMENTEL 

BETTONI 222848418 

286º ELIONAI PEREIRA SANTOS DE 

JESUS 

55471534

X 

287º MARYLIN APARECIDA SIQUEIRA 307343455 

288º PAULA MOURA SILVA DE SOUZA 40442773 

 

Cargo – Professor de Educação Básica II - 

Educação Física 

Class. Nome  Documento 

76° DANIELA INES RAIMUNDO 34579686X 
 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 13 

de julho de 2022. ITAMAR CORREA VIANA , 

Secretário Municipal de Administração Interino. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
    

ERRATA 02 
Ao décimo terceiro dia do mês de julho de 2022, 

nas dependências do CRAS Centro, sito à Rua 

Monsenhor Nuno 595- Centro de Suzano, reuni-

ram-se os membros da comissão eleitoral COMAS 

biênio 2022-2024: Regiane Marques, Carlos 

Araújo, Rose Belinski e Camila Salvador, em 

atenção ao disposto no EDITAL nº 01/COMISSÃO 

ELEITORAL/COMAS/2022 para realizarem a 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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quinta fase das eleições (2022/2024) de TRABA-

LHADORES (AS) e USUÁRIOS (AS) do COMAS. Em 

meio às votações, foi percebido que, por um erro 

material desta Comissão, o recurso interposto 

pelo servidor Ricardo Wagner Silva Carneiro na 

data de 06/07/2022 não havia sido computado, 

por isso, sua inscrição foi indeferida erroneamen-

te e seu nome não constava na lista de presença 

para a votação. Após constatado o erro, a inscri-

ção do mesmo foi deferida e a votação foi realiza-

da.  

Suzano, 13 de julho de 2022 

Regiane Borges Marques Macedo- Presidente da 

Comissão Eleitoral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
1ª ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REABERTO 

JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES: 

Nº: 027/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMEN-

TOS E CONSERVAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE 

ÁGUA POTÁVEL – ABERTURA DOS ENVELOPES E 

INÍCIO DO JULGAMENTO: 26 de julho de 2022, às 

09:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala 

de licitações, Centro, Suzano-SP. 

ANDRÉ GUAN LONG CHIANG - Secretário Munici-

pal de Manutenção e Serviços Urbanos - Interino. 

PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 032/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAR A FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE 

GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE SUZANO E AVALI-

AÇÃO PSICOLÓGICA – ABERTURA DOS ENVELO-

PES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 26 de julho de 

2022, às 14:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, 

térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP. 

AFRANIO EVARISTO DA SILVA - Secretário Muni-

cipal de Segurança Cidadã - Interino. 

Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no 

site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 006/2022 – SERVIÇOS DE REFOR-

MA NA ÁREA DA COBERTURA E ACESSO AO 

GABINETE DO PAÇO MUNICIPAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

da Manutenção e Serviços Urbanos – Interino 

HOMOLOGOU a classificação proferida e ADJUDI-

COU o objeto da presente TOMADA DE PREÇOS à 

empresa FORT SERVICE COMPANY & CONSTRU-

TORA EIRELI EPP, com o valor global de R$ 

586.881,91 (Quinhentos e oitenta e seis mil, 

oitocentos e oitenta e um reais e noventa e um 

centavos). 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Administração - Interino. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 035/2022 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓR-

MULAS INFANTIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: 

ANBIOTON IMPORTADORA LTDA com o valor de 

R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil 

reais) para o LOTE 01 e com o valor de R$ 

229.680,00 (Duzentos e vinte e nove mil, seiscen-

tos e oitenta reais) para o LOTE 02; LGM COMÉR-

CIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMEN-

TÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP com o valor de R$ 

38.850,00 (Trinta e oito mil, oitocentos e cinquen-

ta reais) para o LOTE 03 e com o valor de R$ 

14.612,00 (Quatorze mil, seiscentos e doze reais) 

para o LOTE 06; THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E LOGÍSTICA LTDA com o valor 

de R$ 50.676,00 (Cinquenta mil, seiscentos e 

setenta e seis reais) para o LOTE 04; A.L.V. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI com o valor de R$ 12.158,00 (Doze mil, 

cento e cinquenta e oito reais) para o LOTE 05 e 

com o valor de R$ 18.694,00 (Dezoito mil, seis-

centos e noventa e quatro reais) para o LOTE 07; 

restando FRACASSADO o LOTE 08, cuja decisão 

foi HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo Senhor Secre-

tário Municipal de Educação. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 046/2022 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SOLU-

ÇÕES LÍQUIDAS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa P.H.O. 

PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 

EIRELI com o valor de R$ 68.000,00 (Sessenta e 

oito mil reais) para o LOTE 01, com o valor de R$ 

84.300,00 (Oitenta e quatro mil e trezentos reais) 

para o LOTE 06, com o valor de R$ 183.600,00 

(Cento e oitenta e três mil e seiscentos reais) para 

o LOTE 07, com o valor de R$ 232.500,00 (Du-

zentos e trinta e dois mil e quinhentos reais) para 

o LOTE 08 e com o valor de R$ 45.900,00 (Qua-

renta e cinco mil e novecentos reais) para o LOTE 

09, restando FRACASSADOS os LOTES 02, 03, 04, 

05 e 10, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo 

Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 

Saúde. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

 

http://www.suzano.sp.gov.br/

